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PROCESSO LICITATÓRIO N° 50/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2019
REGISTRO DE PREÇO Nº 32/2019
EPIs

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 50/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2019
REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2019
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO SUL, RS, torna público, para conhecimento dos interessados que estará licitando na modalidade PREGÃO, operacionalizado na forma ELETRÔNICA, no tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto Municipal nº 4.409/2017 e Decreto Municipal 4.473/2017 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇO para aquisição de Materiais e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos:
[bookmark: _GoBack]Recebimento das propostas: Das Propostas: 07:59h do dia 07/08/2019 até às 07:59h do dia 20/08/2019, horário de Brasília – DF via portal www.portaldecompraspublicas.com.br.
Início da sessão de disputa de preços: Ás 08 hs do dia 20 de agosto de 2019, no site www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF.

I – DO OBJETO
1. Registro de Preço para aquisição de Materiais e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), em quantidades (mínimas e máximas), unidades e especificações conforme termo de referência (anexo I) do presente Edital.

II - DOS RECURSOS DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS
2.1 Dos Recursos da Tecnologia da Informação
2.1.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – INTERNET;
2.1.2. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, designados pela portaria 102 de 17 de maio de 2019, e da Administradora do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, através da rede mundial de computadores, prover o sistema de compras eletrônicas;
2.1.3. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento, através do portal de compras municipais, acessando o seguinte endereço: http://www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida terá acesso ao portal;
2.1.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;
2.1.3.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;
2.1.4. A Administradora do Pregão Eletrônico conjuntamente com o Pregoeiro darão seqüência ao processo de Pregão;
2.1.5. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;
		2.1.5.1. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado;
	2.1.6. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão;

2.2. DOS PROCEDIMENTOS
2.2.1. Os fornecedores deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema até a data e horário definidos no preâmbulo deste Edital;
2.2.1.1. Para insersão de suas propostas iniciais, os fornecedores deverão observar rigorosamente a descrição e unidade de fornecimento do objeto,constantes do Anexo I do Edital;
2.2.2. Os representantes de microempresas, empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema, em campo próprio, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas se enquadram nessa(s) categoria(s), isto feito ficam obrigados, se usufruírem do benefício, ao cumprimento do item 8.11.6;
2.2.3. A ausência dessa declaração, neste momento, significará a desistência da microempresa, empresa de pequeno porte, de utilizarem-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar Federal nº 123/2006;
 2.2.4. Somente poderão participar da rodada de lances, a licitante que anteriormente tenha encaminhado proposta de preços;
	    2.2.5. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o Pregoeiro dará seqüência ao processo de Pregão, comunicando aos fornecedores classificados na data e horário definidos no Edital;
		    2.2.6. O Pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às exigências do Edital;
2.2.7. O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para o item;
2.2.8. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de seu registro e valor;
2.2.9. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas;
2.2.9.1. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos na etapa de propostas;
2.2.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico;
2.2.11. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema;
		    2.2.12. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes;
2.2.13. Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos;
2.2.14. Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e diferenças inexeqüíveis ou excessivas) poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro através do sistema. A disputa será suspensa, sendo emitido um aviso e na seqüência o Pregoeiro justificará o motivo da exclusão através de mensagem aos participantes e em seguida, a disputa será reiniciada pelo Pregoeiro;
2.2.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro mediante encaminhamento de aviso pelo sistema, sendo facultada ao Pregoeiro a sua prorrogação, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, determinado aleatoriamente pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;
2.2.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às proponentes, para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados;
2.2.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes;
        	   2.2.18. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao preço de referência para contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital;
2.2.19. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente à proponente que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidirá sobre a sua aceitação;
2.2.20. A duração da sessão de disputa de preços, prevista no preâmbulo deste Edital, poderá sofrer alterações de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 4.409/2017 e suas alterações que regulamenta a matéria;
2.2.21. Terminada a sessão, o sistema automaticamente rejeitará qualquer tentativa de envio de lances;
2.2.22. Será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme a Lei Complementar nº 123;
2.2.23. Entende-se por empate quando as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada;
2.2.24. Não ocorrerá o empate se a proposta mais bem classificada for de empresa beneficiada pela LC nº123/2006;
2.2.25. O Sistema informará às empresas que se enquadrarem na LC nº123/2006;
2.2.26. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte, melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. A proposta deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) minutos disponibilizados pelo sistema informatizado, sob pena de preclusão;
2.2.27. Após análise da proposta e da documentação de habilitação, o Pregoeiro anunciará a proponente vencedora;
2.2.27.1. Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, prevalecerá o cotado em preço unitário, devendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global;
2.2.28. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a proponente vencedora desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente, na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital;
2.2.29. Só poderá ser adquirido o item em que o valor do menor preço, seja inferior ou igual ao Valor de Referência, devendo ser CANCELADO a compra do respectivo item que não atenda tal determinação;
2.2.30. Constando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

III – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E RECURSOS 
3.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico;
3.1.1. Caberá, a autoridade competente, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
3.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame;
3.2. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02, devendo a proponente manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso de habilitação e/ou classificação, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após ser declarada a empresa vencedora, onde o Pregoeiro abrirá prazo para a mesma;
3.2.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a proponente pretende que sejam revistos pela autoridade competente;
3.3. A proponente que manifestar a intenção de recurso disporá do prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em 03 (três) dias;
3.4. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados no endereço: http://www.portaldecompraspublicas.com.br, que será atualizado a cada nova etapa do pregão.



IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. É vedada a participação de:
a) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto;
b) Empresas sob processo de falência ou concordata;
c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública;
d) Empresas consorciadas;
4.2. As empresas interessadas deverão se inscrever no endereço eletrônico constante no preâmbulo deste Edital.

V - DAS PROPOSTAS INICIAIS
5.1. As propostas iniciais no sistema eletrônico serão CLASSIFICADAS se constar:
a) Preços, com impostos, em valores unitários e totais, já incluídos, com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas;
b) Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias;
c) Na falta da declaração do prazo mínimo de vigência do preço ofertado, subentender-se-á que a proposta tem validade pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 64, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93;

VI - DOS LANCES NA ETAPA DE DISPUTA DE PREÇOS
6.1. Tendo o proponente sido qualificado pelo Pregoeiro, poderá ele participar da sessão de disputa de preços, na data e horários definidos no preâmbulo deste Edital;
6.1.1. Os lances durante a sessão somente serão aceitos se apresentarem preços inferiores àquele que for o de menor preço;
6.1.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico;
6.1.3. Os proponentes somente terão acesso ao valor do menor lance, não sendo para eles identificado o proponente;
6.2. A duração da sessão de disputa de preços poderá sofrer alterações de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 4.409/2017 que regulamenta a matéria.
6.2.1. Terminada a sessão, o sistema automaticamente rejeitará qualquer tentativa de envio de lances.

VII. DOS PRAZOS E DA GARANTIA, PREÇO E PAGAMENTO:
7.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará os participantes classificados para assinar a ata de registro de preços, desde que aceite vender pelo preço do 1º classificado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
7.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
7.3. O prazo de entrega das mercadorias é de 05 (cinco) dias, a contar da emissão da ordem de fornecimento (empenho).
7.4. O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 31 de dezembro de 2019.
7.5. O preço total deverá ser fixo em reais, com duas casas decimais, correspondente ao valor da proposta vencedora na disputa de preços;
7.6. O pagamento de acordo com o definido pela Secretaria da Fazenda 
7.7. O fornecedor comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade das mercadorias fornecidas, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de quaisquer produtos entregues comprovadamente fora das especificações e padrões técnicos estabelecidos pela legislação vigente, respondendo inclusive por danos causados;
7.8. A forma de pagamento somente será efetivada após cada entrega do objeto desta licitação;
7.9. No pagamento será observado o estipulado no art. 5º da Lei n.º 8.666/93;
7.10. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária;
7.11. A despesa decorrente da presente licitação correrá por conta de dotação orçamentária a ser definida pela Secretaria Solicitante

VIII - DA HABILITAÇÃO
8.1.  Para habilitação a empresa vencedora deverá apresentar os documentos abaixo discriminados, no final da disputa de preços, onde o valor deverá ser igual ou menor ao lance vencedor/negociado;
8.1.1. PROPOSTA FINANCEIRA no mesmo padrão do modelo fornecido no Anexo II do presente Edital, inclusive quanto à formatação “retrato”;
8.1.2. Apresentação dos documentos especificados no item 8.11.
8.2. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da melhor oferta deverá encaminhar em até 02 (duas) horas úteis aos cuidados do Pregoeiro e Equipe de Apoio a proposta financeira de acordo com o item 8.1.1. deste Edital através do E-mail – licita@santabarbaradosul.rs.gov.br,
8.2.1. Os demais documentos, para comprovação de habilitação deverão ser apresentados originais ou cópias autenticadas no prazo de 02 (dois) dias úteis, sendo este prazo prorrogável por igual prazo a critério da Administração, conforme Inciso XXIV do Artigo 22, do Decreto Municipal nº 4.409/2017, enviando via correio ou entregando no endereço descrito no item 8.4., considerando que somente após este último procedimento será efetivada a habilitação, caso não tenha sido, e a adjudicação do(s) item(s) ao proponente;
8.3. Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, salvo expedidos via internet onde poderá verificar sua autenticidade, legíveis e assinados pelo responsável legal da empresa ou representante devidamente qualificado quando necessário, dentro dos respectivos prazos de validade, obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados;
8.4. Os documentos na forma prevista no item 8.11 e 8.1 neste Edital deverão ser enviados para o seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Sul, sito à Av. Eduardo de Brito, nº 101, Bairro Cerutti, Caixa Postal nº 11, CEP 98240-000 Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Sul, aos cuidados do Pregoeiro e Equipe de Apoio;
8.5. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com prazo de validade vencido, exceto nas disposições autorizadas pela Lei Complementar nº 123/2006;
8.6. Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverão procurar o Pregoeiro ou Equipe de apoio para proceder à autenticação;
8.7. Os documentos deverão ser apresentados, em uma única via, preferencialmente, na ordem em que foram solicitados, em pasta própria, não devendo ser entregues soltos;
8.8. O descumprimento do item acima não será motivo de inabilitação do proponente;
8.9. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, este será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ;
8.10. Os documentos necessários à HABILITAÇÃO e a PROPOSTA ATUALIZADA AO VALOR DO ÚLTIMO LANCE OFERTADO OU NEGOCIADO, deverão ser apresentados em envelope, obrigatoriamente fechado e identificados externamente;
8.11. Os proponentes deverão apresentar para fins de habilitação, a documentação abaixo relacionada, sendo toda referente ao CNPJ informado no cadastramento eletrônico;
8.11.1. Documentos relativos à habilitação jurídica:
8.11.1.1. Registro comercial, em vigor, no caso de empresa individual; 
8.11.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
8.11.2. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista:
8.11.2.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, juntamente com a previdenciária (INSS);
8.11.2.2. Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante;
8.11.2.3. Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
8.11.2.4. Certificado de Regularidade de Situação – CRS, perante o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
8.11.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
8.11.3. Documentos referente a qualificação econômico financeira;
8.11.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
        8.11.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, com a indicação do n.º do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa[footnoteRef:1]. [1:  A qualificação econômico-financeira é o conjunto de dados que fazem presumir que o licitante tem “capacidade para satisfazer os encargos econômicos decorrentes do contrato”. Carvalho Filho, José dos Santos. Manual de direito  administrativo / José dos Santos Carvalho Filho. – 31. ed. rev., atual. e ampl. – São Paulo: Atlas, 2018. P. 206.] 

Observações: 
· No caso da empresa não possuir um ano de exercício social, deverá comprovar suas atividades na forma de apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, porém deverá ter, no mínimo, 03 (três) meses de efetiva atividade, comprovada, através de demonstrações contábeis. Neste caso, não fica dispensado o Registro no órgão competente (Junta Comercial). 
· É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

8.11.4. Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos conforme Anexo IV, deste Edital;
8.11.5. Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, conforme art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC, com data de emissão não inferior a 01 de janeiro de 2019, para os licitantes que usufruírem dos benefícios previstos na LC nº123/2006;
8.11.6. Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em qualquer das condições impeditivas, conforme modelo do Anexo V, especificando:
	8.11.6.1. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
	8.11.6.2. Que não está suspenso de contratar com a Administração Pública;
8.11.6.3. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93.
8.11.7. Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos (Anexo VI);
8.12. Não tendo, a empresa melhor classificada no certame apresentado a documentação exigida, no todo ou em parte, será esta inabilitada, podendo a ela ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a empresa seguinte na ordem de classificação, observada as mesmas condições propostas pela vencedora;
8.13. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo INABILITADOS aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades;
8.14. As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar os documentos, mesmo que estes apresentem alguma restrição, nos termos da legislação pertinente;
8.15. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou da empresa de pequeno porte, esta não será inabilitada, caso atenda as disposições da legislação pertinente.

IX – DA ADJUDICAÇÃO
9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante.

X. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
10.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.
10.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.
10.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.
10.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.

XI. DO LOCAL E FORMA DE RECEBIMENTO:
11.1. As mercadorias deverão ser entregues de acordo com o solicitado pela Secretaria solicitante.
11.2. O fornecedor comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade das mercadorias fornecidas, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de quaisquer produtos entregues comprovadamente fora das especificações e padrões técnicos estabelecidos pela legislação vigente, respondendo inclusive por danos causados.
	
XII. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
12.1. Será incorporada ao Contrato, mediante termos aditivos, qualquer modificação que venha a ser necessária, no seguinte caso:
12.1.1. Quando necessária à modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto.

XIII. DA RESCISÃO CONTRATUAL
13.1. O Contrato será rescindido, de pleno direito, independente de Notificação ou interpelação Judicial ou Extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, no caso de falência ou liquidação da CONTRATADA;
13.2. Após assinado o contrato, o mesmo será também automaticamente rescindido nos seguintes casos:
1. Manifesta deficiência do fornecimento;
1. Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e no contrato;
1. Falta grave a juízo da contratante, devidamente comprovada, após a garantia do contraditório e a ampla defesa;
1. Descumprimento do prazo para entrega das mercadorias;
1. Descumprimento pela contratada, das penalidades impostas pela contratante;
1. Incidência nas demais hipóteses do artigo 78 da lei Federal nº 8.666/93.
1. Declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93e suas alterações.

XIV. SANÇÕES
14.1. O Licitante vencedor estará sujeito a aplicação das seguintes sanções, a critério do Ordenador de Despesa, isoladamente ou conjuntamente, pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos:
14.1.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:
14.1.2.1.  Advertência;
14.1.2.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato e Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos independente da aplicação das sanções civis e penais cabíveis;
14.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso;
14.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor, em virtude de penalidade ou, inadimplência contratual;
14.4. Será facultado ao licitante o prazo de 05(cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas.

XV.  DAS OBRIGAÇÕES
15.1. Do Município:
15.1.1. Atestar nas notas fiscais/ fatura a efetiva entrega do objeto desta licitação;
15.1.2. Pagar o preço avençado mediante as condições estabelecidas no contrato;
15.2. Da Empresa vencedora:
15.2.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste Edital;
15.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre as mercadorias vendidas;
15.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
15.2.4. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
15.2.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contrato, conforme art. 65º, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

XVI.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1.  Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ ou apresentarem proposta relativa ao presente PREGÃO;
16.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;
16.3. O resultado desta licitação será lavrado em Ata emitida pelo sistema informatizado, a qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio;
16.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
16.5. No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a licitação ter:
a) adiada sua abertura;
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação, se a alteração afetar a elaboração das propostas;
16.6. O presente Edital confere a todos os proponentes os benefícios previstos na LC nº123/2006, desde que cumpridas as formalidades de preenchimento da declaração, via sistema informatizado e atendimento ao previsto no item 8.11.5;
16.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;
16.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
16.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da Comarca de Santa Bárbara do Sul, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja;
16.10. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital os seguintes anexos: 
Anexo I	(Termo de Referência)
Anexo II	(Modelo de Proposta Financeira)
Anexo III 	(Minuta contratual)
Anexo IV	(Modelo de Declaração Empregador Pessoa Jurídica) 
Anexo V	(Modelo de Declaração de Negativa de condições impeditivas) 
Anexo VI	(Modelo de Declaração de conhecimento de Edital)
Anexo VII	(Etiqueta de identificação de envelopes)
Anexo VIII         (Minuta Ata de Registro de Preços)

Informações complementares poderão ser obtidas na Av. Eduardo de Brito, nº 101 – Centro Administrativo Municipal, pelos fones 0xx 55 3372 3200, no horário de expediente, ou pelo E-mail: licita@santabarbaradosul.rs.gov.br ou nos Sites: www.santabarbaradosul.rs.com.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.


Santa Bárbara do Sul/RS, 02 de agosto de 2019.
	

Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito Municipal



	Esse Edital e seus anexos, assim como o processo até então, foram examinados e aprovados por essa Assessoria Jurídica, cfe. Art. 38 § Único da Lei Federal 8.666/93.

	

	Em ___ / ___ / ______

	
Deivis Junior Oss Emer da Silva

	Assessor Jurídico do Município
OAB/RS 82.277











ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1.1. OBJETO:	
REGISTRO DE PREÇO para aquisição de Materiais e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).

1.2. ESTIMATIVA DE CUSTOS:
	ITENS
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
 
	QUANTIDADE
	UNIDADE
	MARCA
	PREÇO DE REFERENCIA

	
	
	MIN.
	MAX.
	
	
	

	01
	Botina de segurança
Modelo Blatt. Confeccionada em couro curtido ao cromo, com fechamento em elástico, possui palmilha de montagem em material reciclável montada pelo sistema strobel, possui bico de aço e solado de poliuretano bidensidade injetado direto no cabedal, testado e aprovado pelas Normas da ABNT NBR 12594/1992, ABNT NBR 12561/1992 e ISSO 20347/2004. 6.
Tipo de couro do Cabedal: couro lixado curtido ao cromo, estampa Arizona.
Tipo de espuma e material do Dorso: Espuma PU 10. Courvin sintético preto.
Tipos de linhas: costuras simples e duplas.
Fechamento do cano: Sistema de fechamento de calce rápido através de elásticos, recoberto em courvin sintético. 
Biqueira: Biqueira de aço carbono, resistente a 200 joules.
Palmilha de Montagem/Conforto: Palmilha de montagem em material reciclável montada pelo sistema strobel dublada com palmilha de conforto de EVA revestida em tecidos antibactéria e antifungos USAFE.
Solado: O solado é constituído de duas camadas de poliuretano (Pu) bidensidade, injetado diretamente ao cabedal.
Sistema antipronação, canais de escoamento mais espaçados, desenho da planta rebaixado com sistema shock absorber para melhor mobilidade ao caminhar. 
Embalagem Individual: Saco plástico.
Tamanhos:
02 PARES N° 35                          08 PARES N° 38
04 PARES N° 36                          09 PARES N° 39
04 PARES N° 37                          10 PARES N° 40
12 PARES N° 41                          08 PARES N°42
	01
	57
	PAR
	
	53,14

	02
	Bota PVC – cano longo, na cor azul
Produto leve, resistente e solado antiderrapante.
Espessura 2,0mm na borda superior, aumentando gradativamente chegando a 3,3mm na altura do tornozelo e 3,5mm na união do cano com a sola, reforço lateral para proteção nos tornozelos, estrias horizontais que facilitam o calçar, contem polímero plástico em PVC e massa nitrílica ( toque emborrachado melhora o gripe, melhora a resistência à abrasão, impede o ressecamento, trincas e minimiza a agressão do sangue).
Solado: Antiderrapante especial e reforçado com ranhuras de 4,6mm na planta e 8,2mm no salto (boa tração, fácil limpeza, retarda a passagem de temperaturas e não impede o fluxo de líquidos), contem polímero plástico em PVC , reforçado com massa nitrílica (toque emborrachado melhora o gripe, melhora a resistência à abrasão, impede o ressecamento, trincas e minimiza a agressão do sangue).
05 PARES N° 39                        10 PARES N° 36
05 PARES N° 34                        01 PAR N° 37
11 PARES N° 35 
	01
	32
	PAR
	
	37,62

	03
	Luva Agente Mecânico 
Composição: Poliamida e puliuretano.
Acabamento: Palmar/pontas dos dedos em P.U.
Tamanhos: 
18 UNIDADES G
15 UNIDADES M
	01
	33
	PAR
	
	33,58

	04
	Luva Nitrilica/Neoprene
Confeccionada em policloropreno (NEOPREME), revestimento interno em algodão flocado, palma, face palmar dos dedos e ponta dos dedos antiderrapante ou nitrílica, confeccionada em, borracha nitrílica, sem revestimento interno, palma, face palmar dos dedos e ponta dos dedos antiderrapante, acabamento clorinado
Tamanhos:
P - 200 PARES                            G - 221 PARES
M - 215 PARES                           GG - 06  PARES

	01
	642
	PAR
	
	6,32

	05
	Luva Vaqueta
De segurança confeccionada com vaqueta curtida ao cromo, com formato de cinco dedos (forma L), com reforço na palma, reforço de costura entre o polegar e o indicador e entre os dedos anelares, acabamento com viés verde, costura com linha de nylon.
Protege o usuário contra respingos de solda, materiais abrasivos e escoriantes. Utilizadas nas industrias petroquímicas, construção civil, siderúrgica e mecânica.
Perfeita para trabalhos com metal, madeira e produtos semiacabados.
Tamanhos:
15 UNIDADES GG
27 UNIDADES G 
13 UNIDADES M

	01
	55
	PAR
	
	11,74

	06
	Luva de Raspas – mínimo com 7 cm de punho
Reforço interno em raspa, tanto na palma como também na face palmar dos dedos.
 Reforço externo extra, localizado entre os dedos polegar e indicador .
Tamanhos:
30 UNIDADES GG
30 UNIDADES G
25 UNIDADES M
	01
	85
	PAR
	
	8,08

	07
	Luva látex 
Luva de segurança produzida em látex natural, punho com virola, revestida internamente com verniz Silver, espessura de 0,32 mm e comprimento de 30 cm.
Tamanhos:
P – 300 PARES                           G – 350 PARES
M – 620 PARES                          GG – 20 PARES
	01
	1290
	PAR
	
	3,55

	08
	Luva eletricista
Luva isolante de borracha com a finalidade exclusiva de oferecer proteção pessoal contra choques elétricos, lesões serias e ate fatais. As luvas de proteção isolantes de borracha da marca Orion atendem normas especificas ASTM D120/NBR 10622, e apresentam resistência de ate 40.000 V 
Tamanho G
	01
	4
	PAR
	
	306,12

	09
	Luva cirúrgica 
Luvas em látex, SEM talco, cobertura acima do punho, sem emendas, adequada elasticidade, estéril, ajuste confortável às mãos, antialérgica, espessura uniforme e 100% impermeável – Descartável.
Tamanho: 7,5

	01
	100
	PAR
	
	1,78

	10
	Luva cirúrgica 
Luvas em látex, COM talco, cobertura acima do punho, sem emendas, adequada elasticidade, estéril, ajuste confortável às mãos, antialérgica, espessura uniforme e 100% impermeável – Descartável.
Tamanho:
6,5 – 50 PARES
7,5 – 50 PARES 
8,0 – 50 PARES
	01
	150
	PAR
	
	1,40

	11
	Luva de procedimento 
Luvas em látex estéril, com talco, cobertura acima do punho, sem emendas, adequada elasticidade, ajuste confortável às mãos, antialérgica, espessura uniforme, apresentar boa resistência e 100% impermeável. 
Caixa com 100 unidades
Tamanhos:
P – 1.000 CX
M – 617 CX
G -05 CX
	01
	1622
	CX
	
	22,70

	12
	Avental PVC
Avental de PVC (kp 1000), tamanho 1,00 x 0,70, peça única, modelo frontal, com ilhós e 3 cadarços.
Tamanhos:
PP – 05 UNIDADES                    G - 35 UNIDADES
P – 20 UNIDADES                      GG - 15 UNIDADES
M – 45 UNIDADES                     XGG – 05 UNIDADES
	01
	125
	UN
	
	8,00

	13
	Avental Raspa – Raspas de Couro
Objetivo de proteger o tronco do profissional contra:
- Materiais em fusão;
- Agentes cortantes;
- Agentes escoriantes, 
- Operações de solda.
Tamanhos:
GG – 02 UNIDADES
G – 02 UNIDADES
M – 04 UNIDADES
	01
	08
	UN
	
	28,12

	14
	Capa Chuva - Amarela
Capuz;
Forrada; 
Mangas compridas;
Costuras através de solda eletrônica;
Fechamento frontal através de botão de pressão;
Material trevira;
100% à prova d’agua.
Tamanhos:
GG – 10 UNIDADES 
G – 06 UNIDADES
M – 06 UNIDADES 
	01
	10
	UN
	
	21,50

	15
	Macacão 
Uniforme e proteção do tronco. Ótima resistência para ambientes profissionais.
Material 100% algodão profissional;
Costura dupla em todo fechamento;
Fechamento: botões;
Manga: longa;
Cor: azul;
Especificações mínimas:
A= Manga 60 cm;
B= Cintura 65 cm;
C= Comprimento total: 160 cm.
Tamanhos: 
GG – 14 UNIDADES
G – 09 UNDADES
	01
	23
	UM
	
	87,60

	16
	Macacão impermeável - TNT
TNT de polipropileno impermeável, gramatura 65
TAMANHO G
	01
	02
	UN
	
	26,96

	17
	Protetor Plug
Em silicone com atenuação de 26db, tem um design com 3 flanges único que ajuda a fornecer um ajuste a fornecer um ajuste seguro e confortável. Ajuda também a criar um selo de bloqueio de ruído suave no canal auditivo para a efetiva proteção auditiva, fácil remoção e ajuda a manter as pontas limpas quando as mãos do trabalhador estão sujas.
	01
	70
	UN
	
	37,45

	18
	Óculos de Proteção 
Cinza/incolor policarbonato óptico, armação de nylon; hastes reguláveis; filtra mínimo 99,9% dos raios UVA/UVB
	01
	33
	UN
	
	5,02

	19
	Óculos de segurança 
Com armação convencional injetada em acetato de celulose, policarbonato ou propionato, hastes tipo espátula com próteses laterais não perfurados injetados na mesma peça e articulados nos aros, lentes de policarbonato incolor, ante embaçante.
	01
	202
	UM
	
	8,21

	20
	Capacete 
Com 8 tiras de fixação em 8 pontos ao capacete.
Mecanismo de ajuste simples com luva reguladora par ajuste continuo de tamanho;
Banda frontal em tecido sintético perfurado para absorver a transpiração. É destacável, lavável e pode ser substituída por um reposto. Em polietileno de alta densidade, aprovado de acordo com a norma nbr 8221: tensão elétrica, impacto, penetração, inflamabilidade, absorção de agua, exames de massa.
Capacete para uso na indústria, classe B, tipo II, injetado em polietileno, polipropileno tipo separáveis, carneira fixada ao casco através de oito pontos de verificação, regulagem de tamanho por catraca, com tira absorvente de suor em poliuretano e couro sintético. ESTE EQUIPAMENTO DEVERA APRESENTAR O SELO DE MARCAÇAO DE INMETRO
	01
	30
	UM
	
	22,74

	21
	Protetor solar céu aberto – FPS 30
Unidade de 120 g
	01
	50
	UN
	
	13,40

	22
	Protetor solar FPS 50
Bisnaga 120 gramas;
Não contem PABA;
Oil Free”;
Não comedogênica;
Resistente a agua;
Hipoalergenico;
Dermatologicamente testado;
Enriquecido com vitamina E, ajuda a prevenir o envelhecimento da pele.
	01
	30
	UN
	
	17,27

	23
	Creme proteção – embalagem 200g
Ideal para processos onde se utiliza óleo, graxa, acetona, aguarraz, tintas a base de óleo, substancias que não contem , agua e derivados petroquímicos (gasolina, querosene, diesel, tinner, etc.).
Secagem rápida, não deixando as mãos escorregadias; 
Indicado para mãos e braços; removido com agua e sabão; 
Hidratação progressiva;
Pode ser utilizado no rosto; 
Aroma agradavel
	01
	30
	UM
	
	8,86

	24
	Mascara voga 3 M
Possui duas válvulas de exalação e duas entradas para os cartuchos, possui uma aranha com quatro pontas com elástico superior e inferior com regulagem e suporte para cabeça. O corpo da peça contem bordas viradas e queixeira interna, proporcionando um maior conforto e excelente vedação. Também possui duas aberturas laterais onde se localiza as válvulas de exalação composta por válvula e membrana e nas sua parte frontal.
	01
	01
	UM
	
	93,27

	25
	Mascara de Solda
Mascara de solda de segurança, tipo escurecimento automático, modelo composto de um casco fabricado em polipropileno (PP), suspensão ajustável fabricada em polietileno (PE) com aparador de suor em espuma sintética, placa composta de filtro em LCD e duas lentes em polietilenoglicol copoliéster (PETG). O filtro de luz quando ativado é ajustado automaticamente com variação de escurecimento para proteção na tonalidade 4/9 – 13.
Mascara: polipropileno (PP), polietileno (PE), resina acetal (POM), poliamida (PA), espuma de poliuretano.
Filtro: modulo eletrônico com lente tecnologia LCD.
Cobre-filtro: polietilenoglicol copoliéster (PETG).
Indicações: mascara de solda para proteção dos olhos e face contra impactos de partículas volantes, radiação ultravioleta, radiação infravermelha e luminosidade intensa.
	01
	01
	UM
	
	232,00

	26
	Mascara Bacteriológica 
Composição: confeccionado em quatro camadas, sendo: camada externa de fibra sintética de polipropileno; camada meio de fibras sintética estrutural; camada filtrante de fibra sintética com tratamento eletrostático, camada interna de fibra sintética de conato facial. Com tirantes de cabeça de elástico para sustentação da peça facial e tira metálica para ajuste sobre o septo nasal. Materiais atóxicos e hipoalergênicos.
Caixa com 50 unidades
	01
	34
	CX
	
	23,22

	27
	Mascara descartável PPFF2
Com válvula, uma eficaz indicação contra poeiras, nevoas e fumos metálicos. Seu formato dobrável e pratico de usar e armazenar. Proteção das vias respiratórias, podemos recomendar o RESPIRADOR PFF2 para proteção contra poeiras, nevoas e fumos metálicos numa concentração máxima de 10 vezes o limite de tolerância do contaminante, tais como fumos metálicos, poeiras de grãos, cimento Portland, fibras têxteis, grafite, pó de madeira, carvão , pedras
	01
	400
	UN
	
	1,61

	28
	Protetor facial
Constituído de coroa e carneira de plástico, com regulagem de tamanho através de catraca ou ajuste simples e visor de policarbonato incolor, com cerca de 230 mm de largura e 185 mm de altura. O visor é preso à coroa através de um pino central e dois parafusos plásticos com porca tipo borboleta de plástico.
	01
	30
	UN
	
	24,95

	29
	Trava quedas – para trabalhos em altura
Confeccionado em chapa de aço antioxidante, para corda de poliamidade 12mm; possui 1 conector em aço, dupla trava com abertura de 16, classe T, extensor em fita de poliéster de 25mm de largura. 
Trava quedas;
Mosquetão;
Fita tubular de 25mm;
Termo retrátil 100mm x 35mm
	01
	02
	UN
	
	118,50

	30
	Respirador 
Composto por uma peça semi facial, um conector para fixação dos elementos filtrantes, uma válvula de exalação e quatro pontos de fixação. Ideal para proteção respiratória com um custo excelente. Tirantes elásticos com ajustes através de passadores. Este respirador pode ser utilizado com filtros químicos, combinados e mecânicos.
	01
	08
	UN
	
	79,45

	31
	Corda poliamida 12mm
Corda constituída em traçado triplo e alma central. Trançado externo em multifilamento de poliamida, trançado irtermediario e o alerta visual na cor amarela em multifilamento de polipropileno ou poliamida na cor amarela com o mínimo de 50% de identificação, não podendo ultrapassar 10% da densidade linear. Traçado interno em multifilamento de poliamida e alma central torcida em multifilamentos de poliamida. Póssui identificação interna gravada NR 18.16,5 ISO 1140 1990
	01
	200
	MTS
	
	2,81

	32
	Cinto de segurança com talabarte
Utilizado em atividades acima de 2 metros de altura do piso, nas quais haja risco de queda do trabalhador.
	01
	02
	UN
	
	58,85

	33
	Sapato segurança branco
Sapato de segurança em couro (branca), sem bico de aço. Com ou sem cadarço, palmilha de montagem sintética não tecidos antimicróbicos, solado em duas camadas de poliuretano (PU) expandido bidensidade, injetado diretamente no cabedal, sendo a 1ª camada (entressola) macia e leve proporcionando maior conforto, e a 2ª camada resistente a objetos cortantes, perfurantes e abrasão, com sistema shock absorvedor para melhor mobilidade ao caminhar.
Tamanhos:
34 – 04 pares                             39 – 09 pares
35 – 07 pares                             40 – 05 pares 
36 – 04 pares                             41 – 02 pares
37 – 13 pares                             42 – 03 pares
38 – 09 pares                             43 – 01 par
	01
	57
	PAR
	
	69,45

	34
	Touca descartável 
Com elástico, sanfonada.
- Molda-se confortavelmente à cabeça e cabelo
- Elástico revestido, proporcionando melhor vedação durante sua utilização:
- Solda ultrassom;
- Cor Branca
- Hipoalérgicas
Tamanho: 45 x 52 cm 
Caixa com 100 unidades
	01
	27
	CX
	
	10,35

	35
	Jaleco Branco tam GG
Tecido Oxford, manga longa, abertura frontal com botões. 
	01
	02
	UN
	
	42,50



1.3. DESPESA:
 Dotações orçamentárias a ser definidas pela unidade gestora.

1.4. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
Pregão eletrônico – Registro de Preço, tipo menor preço POR ITEM

1.5. FORMA DE PAGAMENTO: 
De acordo com o definido pela Secretaria da Fazenda.

1.6. VALIDADE DAS PROPOSTAS:
Mínimo 30(trinta) dias.

1.7.  LOCAL DE ENTREGA DAS MERCADORIAS:
As mercadorias deverão ser entregues e devidamente descarregados na em local a ser informado pela administração.

1.8. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:
Fica designado como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do caput do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 (Lei de Licitações), assim como o acompanhamento e recebimento provisório e definitivo dos produtos entregues, um representante da Secretaria solicitante, o qual atestará nas notas fiscais a aceitabilidade dos produtos fornecidos.



ANEXO II
PROPOSTA FINANCEIRA
	
	
	
	Processo licitatório n° 50/2019
Pregão eletrônico n 10/2019
Registro de preço 32/2019



	Fornecedor:

	Endereço:

	Cidade:
	Estado:

	CNPJ:
	Inscrição Estadual:



	Local da Entrega: Conforme Edital

	Prazo para entrega e abertura das propostas: Conforme Edital

	Condições para pagamento: Conforme Edital



	Objeto:
Registro de preço para aquisição de Materiais e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).



	ITENS
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
 
	QUANTIDADE
	UNIDADE
	MARCA
	PREÇO DE REFERENCIA

	
	
	MIN.
	MAX.
	
	
	

	01
	Botina de segurança
Modelo Blatt. Confeccionada em couro curtido ao cromo, com fechamento em elástico, possui palmilha de montagem em material reciclável montada pelo sistema strobel, possui bico de aço e solado de poliuretano bidensidade injetado direto no cabedal, testado e aprovado pelas Normas da ABNT NBR 12594/1992, ABNT NBR 12561/1992 e ISSO 20347/2004. 6.
Tipo de couro do Cabedal: couro lixado curtido ao cromo, estampa Arizona.
Tipo de espuma e material do Dorso: Espuma PU 10. Courvin sintético preto.
Tipos de linhas: costuras simples e duplas.
Fechamento do cano: Sistema de fechamento de calce rápido através de elásticos, recoberto em courvin sintético. 
Biqueira: Biqueira de aço carbono, resistente a 200 joules.
Palmilha de Montagem/Conforto: Palmilha de montagem em material reciclável montada pelo sistema strobel dublada com palmilha de conforto de EVA revestida em tecidos antibactéria e antifungos USAFE.
Solado: O solado é constituído de duas camadas de poliuretano (Pu) bidensidade, injetado diretamente ao cabedal.
Sistema antipronação, canais de escoamento mais espaçados, desenho da planta rebaixado com sistema shock absorber para melhor mobilidade ao caminhar. 
Embalagem Individual: Saco plástico.
Tamanhos:
02 PARES N° 35                          08 PARES N° 38
04 PARES N° 36                          09 PARES N° 39
04 PARES N° 37                          10 PARES N° 40
12 PARES N° 41                          08 PARES N°42
	01
	57
	PAR
	
	

	02
	Bota PVC – cano longo, na cor azul
Produto leve, resistente e solado antiderrapante.
Espessura 2,0mm na borda superior, aumentando gradativamente chegando a 3,3mm na altura do tornozelo e 3,5mm na união do cano com a sola, reforço lateral para proteção nos tornozelos, estrias horizontais que facilitam o calçar, contem polímero plástico em PVC e massa nitrílica ( toque emborrachado melhora o gripe, melhora a resistência à abrasão, impede o ressecamento, trincas e minimiza a agressão do sangue).
Solado: Antiderrapante especial e reforçado com ranhuras de 4,6mm na planta e 8,2mm no salto (boa tração, fácil limpeza, retarda a passagem de temperaturas e não impede o fluxo de líquidos), contem polímero plástico em PVC , reforçado com massa nitrílica (toque emborrachado melhora o gripe, melhora a resistência à abrasão, impede o ressecamento, trincas e minimiza a agressão do sangue).
05 PARES N° 39                        10 PARES N° 36
05 PARES N° 34                        01 PAR N° 37
11 PARES N° 35 
	01
	32
	PAR
	
	

	03
	Luva Agente Mecânico 
Composição: Poliamida e puliuretano.
Acabamento: Palmar/pontas dos dedos em P.U.
Tamanhos: 
18 UNIDADES G
15 UNIDADES M
	01
	33
	PAR
	
	

	04
	Luva Nitrilica/Neoprene
Confeccionada em policloropreno (NEOPREME), revestimento interno em algodão flocado, palma, face palmar dos dedos e ponta dos dedos antiderrapante ou nitrílica, confeccionada em, borracha nitrílica, sem revestimento interno, palma, face palmar dos dedos e ponta dos dedos antiderrapante, acabamento clorinado
Tamanhos:
P - 200 PARES                            G - 221 PARES
M - 215 PARES                           GG - 06  PARES

	01
	642
	PAR
	
	

	05
	Luva Vaqueta
De segurança confeccionada com vaqueta curtida ao cromo, com formato de cinco dedos (forma L), com reforço na palma, reforço de costura entre o polegar e o indicador e entre os dedos anelares, acabamento com viés verde, costura com linha de nylon.
Protege o usuário contra respingos de solda, materiais abrasivos e escoriantes. Utilizadas nas industrias petroquímicas, construção civil, siderúrgica e mecânica.
Perfeita para trabalhos com metal, madeira e produtos semiacabados.
Tamanhos:
15 UNIDADES GG
27 UNIDADES G 
13 UNIDADES M

	01
	55
	PAR
	
	

	06
	Luva de Raspas – mínimo com 7 cm de punho
Reforço interno em raspa, tanto na palma como também na face palmar dos dedos.
 Reforço externo extra, localizado entre os dedos polegar e indicador .
Tamanhos:
30 UNIDADES GG
30 UNIDADES G
25 UNIDADES M
	01
	85
	PAR
	
	

	07
	Luva látex 
Luva de segurança produzida em látex natural, punho com virola, revestida internamente com verniz Silver, espessura de 0,32 mm e comprimento de 30 cm.
Tamanhos:
P – 300 PARES                           G – 350 PARES
M – 620 PARES                          GG – 20 PARES
	01
	1290
	PAR
	
	

	08
	Luva eletricista
Luva isolante de borracha com a finalidade exclusiva de oferecer proteção pessoal contra choques elétricos, lesões serias e ate fatais. As luvas de proteção isolantes de borracha da marca Orion atendem normas especificas ASTM D120/NBR 10622, e apresentam resistência de ate 40.000 V 
Tamanho G
	01
	4
	PAR
	
	

	09
	Luva cirúrgica 
Luvas em látex, SEM talco, cobertura acima do punho, sem emendas, adequada elasticidade, estéril, ajuste confortável às mãos, antialérgica, espessura uniforme e 100% impermeável – Descartável.
Tamanho: 7,5

	01
	100
	PAR
	
	

	10
	Luva cirúrgica 
Luvas em látex, COM talco, cobertura acima do punho, sem emendas, adequada elasticidade, estéril, ajuste confortável às mãos, antialérgica, espessura uniforme e 100% impermeável – Descartável.
Tamanho:
6,5 – 50 PARES
7,5 – 50 PARES 
8,0 – 50 PARES
	01
	150
	PAR
	
	

	11
	Luva de procedimento 
Luvas em látex estéril, com talco, cobertura acima do punho, sem emendas, adequada elasticidade, ajuste confortável às mãos, antialérgica, espessura uniforme, apresentar boa resistência e 100% impermeável. 
Caixa com 100 unidades
Tamanhos:
P – 1.000 CX
M – 617 CX
G -05 CX
	01
	1622
	CX
	
	

	12
	Avental PVC
Avental de PVC (kp 1000), tamanho 1,00 x 0,70, peça única, modelo frontal, com ilhós e 3 cadarços.
Tamanhos:
PP – 05 UNIDADES                    G - 35 UNIDADES
P – 20 UNIDADES                      GG - 15 UNIDADES
M – 45 UNIDADES                     XGG – 05 UNIDADES
	01
	125
	UN
	
	

	13
	Avental Raspa – Raspas de Couro
Objetivo de proteger o tronco do profissional contra:
- Materiais em fusão;
- Agentes cortantes;
- Agentes escoriantes, 
- Operações de solda.
Tamanhos:
GG – 02 UNIDADES
G – 02 UNIDADES
M – 04 UNIDADES
	01
	08
	UN
	
	

	14
	Capa Chuva - Amarela
Capuz;
Forrada; 
Mangas compridas;
Costuras através de solda eletrônica;
Fechamento frontal através de botão de pressão;
Material trevira;
100% à prova d’agua.
Tamanhos:
GG – 10 UNIDADES 
G – 06 UNIDADES
M – 06 UNIDADES 
	01
	10
	UN
	
	

	15
	Macacão 
Uniforme e proteção do tronco. Ótima resistência para ambientes profissionais.
Material 100% algodão profissional;
Costura dupla em todo fechamento;
Fechamento: botões;
Manga: longa;
Cor: azul;
Especificações mínimas:
A= Manga 60 cm;
B= Cintura 65 cm;
C= Comprimento total: 160 cm.
Tamanhos: 
GG – 14 UNIDADES
G – 09 UNDADES
	01
	23
	UM
	
	

	16
	Macacão impermeável - TNT
TNT de polipropileno impermeável, gramatura 65
TAMANHO G
	01
	02
	UN
	
	

	17
	Protetor Plug
Em silicone com atenuação de 26db, tem um design com 3 flanges único que ajuda a fornecer um ajuste a fornecer um ajuste seguro e confortável. Ajuda também a criar um selo de bloqueio de ruído suave no canal auditivo para a efetiva proteção auditiva, fácil remoção e ajuda a manter as pontas limpas quando as mãos do trabalhador estão sujas.
	01
	70
	UN
	
	

	18
	Óculos de Proteção 
Cinza/incolor policarbonato óptico, armação de nylon; hastes reguláveis; filtra mínimo 99,9% dos raios UVA/UVB
	01
	33
	UN
	
	

	19
	Óculos de segurança 
Com armação convencional injetada em acetato de celulose, policarbonato ou propionato, hastes tipo espátula com próteses laterais não perfurados injetados na mesma peça e articulados nos aros, lentes de policarbonato incolor, ante embaçante.
	01
	202
	UM
	
	

	20
	Capacete 
Com 8 tiras de fixação em 8 pontos ao capacete.
Mecanismo de ajuste simples com luva reguladora par ajuste continuo de tamanho;
Banda frontal em tecido sintético perfurado para absorver a transpiração. É destacável, lavável e pode ser substituída por um reposto. Em polietileno de alta densidade, aprovado de acordo com a norma nbr 8221: tensão elétrica, impacto, penetração, inflamabilidade, absorção de agua, exames de massa.
Capacete para uso na indústria, classe B, tipo II, injetado em polietileno, polipropileno tipo separáveis, carneira fixada ao casco através de oito pontos de verificação, regulagem de tamanho por catraca, com tira absorvente de suor em poliuretano e couro sintético. ESTE EQUIPAMENTO DEVERA APRESENTAR O SELO DE MARCAÇAO DE INMETRO
	01
	30
	UM
	
	

	21
	Protetor solar céu aberto – FPS 30
Unidade de 120 g
	01
	50
	UN
	
	

	22
	Protetor solar FPS 50
Bisnaga 120 gramas;
Não contem PABA;
Oil Free”;
Não comedogênica;
Resistente a agua;
Hipoalergenico;
Dermatologicamente testado;
Enriquecido com vitamina E, ajuda a prevenir o envelhecimento da pele.
	01
	30
	UN
	
	

	23
	Creme proteção – embalagem 200g
Ideal para processos onde se utiliza óleo, graxa, acetona, aguarraz, tintas a base de óleo, substancias que não contem , agua e derivados petroquímicos (gasolina, querosene, diesel, tinner, etc.).
Secagem rápida, não deixando as mãos escorregadias; 
Indicado para mãos e braços; removido com agua e sabão; 
Hidratação progressiva;
Pode ser utilizado no rosto; 
Aroma agradavel
	01
	30
	UM
	
	

	24
	Mascara voga 3 M
Possui duas válvulas de exalação e duas entradas para os cartuchos, possui uma aranha com quatro pontas com elástico superior e inferior com regulagem e suporte para cabeça. O corpo da peça contem bordas viradas e queixeira interna, proporcionando um maior conforto e excelente vedação. Também possui duas aberturas laterais onde se localiza as válvulas de exalação composta por válvula e membrana e nas sua parte frontal.
	01
	01
	UM
	
	

	25
	Mascara de Solda
Mascara de solda de segurança, tipo escurecimento automático, modelo composto de um casco fabricado em polipropileno (PP), suspensão ajustável fabricada em polietileno (PE) com aparador de suor em espuma sintética, placa composta de filtro em LCD e duas lentes em polietilenoglicol copoliéster (PETG). O filtro de luz quando ativado é ajustado automaticamente com variação de escurecimento para proteção na tonalidade 4/9 – 13.
Mascara: polipropileno (PP), polietileno (PE), resina acetal (POM), poliamida (PA), espuma de poliuretano.
Filtro: modulo eletrônico com lente tecnologia LCD.
Cobre-filtro: polietilenoglicol copoliéster (PETG).
Indicações: mascara de solda para proteção dos olhos e face contra impactos de partículas volantes, radiação ultravioleta, radiação infravermelha e luminosidade intensa.
	01
	01
	UM
	
	

	26
	Mascara Bacteriológica 
Composição: confeccionado em quatro camadas, sendo: camada externa de fibra sintética de polipropileno; camada meio de fibras sintética estrutural; camada filtrante de fibra sintética com tratamento eletrostático, camada interna de fibra sintética de conato facial. Com tirantes de cabeça de elástico para sustentação da peça facial e tira metálica para ajuste sobre o septo nasal. Materiais atóxicos e hipoalergênicos.
Caixa com 50 unidades
	01
	34
	CX
	
	

	27
	Mascara descartável PPFF2
Com válvula, uma eficaz indicação contra poeiras, nevoas e fumos metálicos. Seu formato dobrável e pratico de usar e armazenar. Proteção das vias respiratórias, podemos recomendar o RESPIRADOR PFF2 para proteção contra poeiras, nevoas e fumos metálicos numa concentração máxima de 10 vezes o limite de tolerância do contaminante, tais como fumos metálicos, poeiras de grãos, cimento Portland, fibras têxteis, grafite, pó de madeira, carvão , pedras
	01
	400
	UN
	
	

	28
	Protetor facial
Constituído de coroa e carneira de plástico, com regulagem de tamanho através de catraca ou ajuste simples e visor de policarbonato incolor, com cerca de 230 mm de largura e 185 mm de altura. O visor é preso à coroa através de um pino central e dois parafusos plásticos com porca tipo borboleta de plástico.
	01
	30
	UN
	
	

	29
	Trava quedas – para trabalhos em altura
Confeccionado em chapa de aço antioxidante, para corda de poliamidade 12mm; possui 1 conector em aço, dupla trava com abertura de 16, classe T, extensor em fita de poliéster de 25mm de largura. 
Trava quedas;
Mosquetão;
Fita tubular de 25mm;
Termo retrátil 100mm x 35mm
	01
	02
	UN
	
	

	30
	Respirador 
Composto por uma peça semi facial, um conector para fixação dos elementos filtrantes, uma válvula de exalação e quatro pontos de fixação. Ideal para proteção respiratória com um custo excelente. Tirantes elásticos com ajustes através de passadores. Este respirador pode ser utilizado com filtros químicos, combinados e mecânicos.
	01
	08
	UN
	
	

	31
	Corda poliamida 12mm
Corda constituída em traçado triplo e alma central. Trançado externo em multifilamento de poliamida, trançado irtermediario e o alerta visual na cor amarela em multifilamento de polipropileno ou poliamida na cor amarela com o mínimo de 50% de identificação, não podendo ultrapassar 10% da densidade linear. Traçado interno em multifilamento de poliamida e alma central torcida em multifilamentos de poliamida. Póssui identificação interna gravada NR 18.16,5 ISO 1140 1990
	01
	200
	MTS
	
	

	32
	Cinto de segurança com talabarte
Utilizado em atividades acima de 2 metros de altura do piso, nas quais haja risco de queda do trabalhador.
	01
	02
	UN
	
	

	33
	Sapato segurança branco
Sapato de segurança em couro (branca), sem bico de aço. Com ou sem cadarço, palmilha de montagem sintética não tecidos antimicróbicos, solado em duas camadas de poliuretano (PU) expandido bidensidade, injetado diretamente no cabedal, sendo a 1ª camada (entressola) macia e leve proporcionando maior conforto, e a 2ª camada resistente a objetos cortantes, perfurantes e abrasão, com sistema shock absorvedor para melhor mobilidade ao caminhar.
Tamanhos:
34 – 04 pares                             39 – 09 pares
35 – 07 pares                             40 – 05 pares 
36 – 04 pares                             41 – 02 pares
37 – 13 pares                             42 – 03 pares
38 – 09 pares                             43 – 01 par
	01
	57
	PAR
	
	

	34
	Touca descartável 
Com elástico, sanfonada.
- Molda-se confortavelmente à cabeça e cabelo
- Elástico revestido, proporcionando melhor vedação durante sua utilização:
- Solda ultrassom;
- Cor Branca
- Hipoalérgicas
Tamanho: 45 x 52 cm , Caixa com 100 unidades
	01
	27
	CX
	
	

	35
	Jaleco Branco tam GG
Tecido Oxford, manga longa, abertura frontal com botões. 
	01
	02
	UN
	
	

	Valor total da proposta R$
	



	
Validade da proposta: (mínimo 30 dias):______



Data: ______ / ____________ de 2019



_________________________________________
Assinatura e Identificação do Proponente Legal
	
	Carimbo do CNPJ













ANEXO III –
MINUTA CONTRATUAL

PROCESSO LICITATÓRIO N° 50/2019
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2019
REGISTRO DE PREÇO Nº 32/2019
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
Município de Santa Bárbara do Sul – RS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n. 88.496.468/0001-60, com sede na Avenida Eduardo de Brito, 101 – Centro Administrativo, em Santa Bárbara do Sul, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO, brasileiro, casado, agricultor, residente na Rua Capitão Manoel João Silveira n.º 610 e a empresa _____________________, CNPJ n. ___________, com sede na Rua ____________, n. ____, na cidade de____________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e contratado, com fundamento legal no Edital de licitação em epígrafe e com inteira sujeição a Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores para fornecimento do objeto previsto na Cláusula Primeira, mediante cláusulas e condições a seguir expostas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de ....., em quantidades, unidades e especificações conforme termo de referência (anexo I) do presente Edital, bem como de acordo com a nota de empenho nº (disponível no setor de empenhos e na via do departamento jurídico).
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O preço para o presente ajuste é de R$...... (.........), constante da proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto, incluindo todas as despesas até a entrega no local definido no Edital. Não haverá reajuste do valor do contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA– DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
As mercadorias deverão ser entregues de acordo com o solicitado pela Secretaria solicitante. O fornecedor comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade das mercadorias fornecidas, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de quaisquer mercadorias entregues comprovadamente fora das especificações e padrões técnicos estabelecidos pela legislação vigente, respondendo inclusive por danos causados.
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das dotações orçamentárias especificadas na nota de empenho acima referida, sem prejuízo da possibilidade da emissão de reforços ou anulações, em razão da disponibilidade orçamentária, ou ainda, nova determinação legal.
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será realizado ....., através de depósito bancário em conta corrente, mediante recebimento de documento fiscal pertinente e aceitação do fiscal do contrato, correspondente as entregas efetivamente realizadas. A forma de pagamento somente será efetivada após a entrega do objeto desta licitação. No pagamento será observado o estipulado no art. 5º da Lei Federal n.º 8.666/93. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor, em virtude de penalidade ou, inadimplência contratual, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
CLÁUSULA SEXTA - DO ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO
	Fica designado como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do caput do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 (Lei de Licitações), assim como o acompanhamento e recebimento provisório e definitivo das mercadorias entregues, um representante de cada Secretaria solicitante, o qual atestará nas notas fiscais a aceitabilidade das mercadorias fornecidas.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência deste Contrato será até dia 31 de dezembro de 2019. Os preços que vigoram no contrato correspondem ao preço total POR ITEM constante da proposta financeira e constituem, a qualquer título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita entrega das mercadorias.
CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
O CONTRATANTE poderá modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA. Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais as supressões e acréscimos que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65, § 1º, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. Serão incorporadas ao Contrato, mediante termos aditivos, quaisquer modificações que venham a ser necessárias, nos seguintes casos: 1. Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; 2. Quando necessário a alteração do prazo de conclusão do objeto.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido de acordo com o art. 78 e 79, da Lei Federal n° 8.666/93. O Contrato será rescindido, de pleno direito, independente de Notificação ou interpelação Judicial ou Extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, no caso de falência ou liquidação da CONTRATADA. Após assinado o contrato, o mesmo será também automaticamente rescindido nos seguintes casos: Manifesta deficiência do fornecimento; Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e no contrato; Falta grave à juízo da contratante, devidamente comprovada, após garantido o contraditório e a ampla defesa; Descumprimento do prazo para entrega das mercadorias; Descumprimento pela contratada, das penalidades impostas pela contratante; Incidência nas demais hipóteses do art. 78º da Lei Federal nº 8.666/93. Declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no art. 79º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
O Licitante vencedor estará sujeito a aplicação das seguintes sanções, a critério do Ordenador de Despesa, isoladamente ou conjuntamente, pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos: Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções: 1.  Advertência; 2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato e Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos, independente da aplicação das sanções civis e penais cabíveis; As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso; Nenhum pagamento será efetuado pela Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor, em virtude de penalidade ou, inadimplência contratual; Será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
1. Dos direitos:
0. Da contratante: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas. 
0. Da contratada: perceber o valor ajustado na forma convencionada.
1. Das obrigações:
1. Da contratante:
0. Atestar nas notas fiscais / fatura a efetiva entrega do objeto desta licitação;
0. Pagar o preço avençado mediante as condições estabelecidas no contrato;
1. Da contratada:
1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste Edital;
1. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre as mercadorias vendidas;
1. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
1.  Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contrato, conforme Art. 65º, § 1º, da Lei Federal Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77º da Lei Federal n° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente contrato tem por fundamento legal o Edital de Pregão Eletrônico n° 07/2019, com inteira sujeição a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Bárbara do Sul para dirimir, dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
E, por estarem, as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
Santa Bárbara do Sul, RS __ de _________ de 2019
	__________________________
Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito Municipal

	__________________________
CONTRATADA















ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA
[IMPRIMIR PREFERENCIALMENTE EM FOLHA TIMBRADA DO EMPREGADOR]

DECLARAÇÃO

Processo Licitatório n 50/2019
Pregão Eletrônico n 10/2019
Registro de Preços nº 32/2019

Objeto: Registro de preço para aquisição de Materiais e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).

Empresa:_____________________________________________________________________, 

inscrito no CNPJ sob o n.º __________________________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr. (a) ____________________________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º ___________________ e do CPF n.º ______________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27º, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, em comprimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.



(Cidade/Estado e data (dia/mês/ano).


_____________(assinatura)____________
Nome e número da identidade do declarante
Cargo na Empresa







OBSERVAÇÕES:
1. A declaração deve ser assinada por quem tenha poderes para representar a empresa, de acordo com o seu ato constitutivo; e
1. Poderá ser assinada por pessoa diferente daquelas constantes do ato constitutivo, desde que se faça juntar o instrumento do mandato (anexo à Declaração).

























ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE CONDIÇÕES IMPEDITIVAS
[IMPRIMIR PREFERENCIALMENTE EM FOLHA TIMBRADA DO EMPREGADOR]

DECLARAÇÃO

Processo Licitatório n 50/2019
Pregão Eletrônico n 10/2019
Registro de Preços nº 32/2019

Objeto: Registro de preço para aquisição de Materiais e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).

.



Empresa:_____________________________________________________________________, 

inscrito no CNPJ sob o n.º __________________________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr. (a)________________________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º ___________________ e do CPF n.º ______________, 

DECLARA, para fins do disposto no item 8.11.6 do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe que:

	a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
	b) Não está suspensa de contratar com a Administração Pública;
 c) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93.





(Cidade/Estado e data (dia/mês/ano).


_____________(assinatura)____________
Nome e número da identidade do declarante
Cargo na Empresa







OBSERVAÇÕES:
1) A declaração deve ser assinada por quem tenha poderes para representar a empresa, de acordo com o seu ato constitutivo; e
2) Poderá ser assinada por pessoa diferente daquelas constantes do ato constitutivo, desde que se faça juntar o instrumento do mandato (anexo à Declaração).
















ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL
[IMPRIMIR PREFERENCIALMENTE EM FOLHA TIMBRADA DO EMPREGADOR]

DECLARAÇÃO

Processo Licitatório n 50/2019
Pregão Eletrônico n 10/2019
Registro de Preços nº 32/2019

Objeto: Registro de preço para aquisição de Materiais e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).




Empresa:_____________________________________________________________________, 

inscrito no CNPJ sob o n.º __________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr. (a) ________________________________________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º ___________________ e do CPF n.º ______________, 

DECLARAR, para fins do disposto no item 8.11.7 do Pregão Eletrônico em epígrafe que tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos.
.




(Cidade/Estado e data (dia/mês/ano).


_____________(assinatura)____________
Nome e número da identidade do declarante
Cargo na Empresa






OBSERVAÇÕES:
1) A declaração deve ser assinada por quem tenha poderes para representar a empresa, de acordo com o seu ato constitutivo; e
2) Poderá ser assinada por pessoa diferente daquelas constantes do ato constitutivo, desde que se faça juntar o instrumento do mandato (anexo à Declaração).





















ANEXO VII
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE





A “DOCUMENTAÇÃO” e a “PROPOSTA” podem ser colocados em um único envelope, os qual pode ser identificado conforme modelo abaixo:



	Á

	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO SUL

	COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2019

	LICITANTE:

	FONE/Fax:

	E-MAIL:

	Data-Hora: 20 de agosto de 2019 – 08hs


	
Registro de preço para aquisição de Materiais e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).



	
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA FINANCEIRA








	9
	8
	2
	4
	0
	0
	0
	0
	Santa Bárbara do Sul – RS














Obs.: O modelo acima pode ser recortado e colado na frente do envelope, servindo como etiqueta de identificação.




















ANEXO VIII

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Processo Licitatório n 50/2019
Pregão Eletrônico n 10/2019
Registro de Preço n° 32/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2019
Aos _____ dias do mês de _____ de dois mil e dezenove nas dependências da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Sul, situada na Avenida Eduardo de Brito, 101 – Bairro Cerutti, por intermédio do seu, Prefeito Municipal, Sr. Mário Roberto Utzig Filho, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ______ Nº ____/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da Comissão de Licitação, homologada em ___ de ________ de 2019, será publicada no diário Oficial do Município (Jornal Minuano), resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, POR ITEM, observadas as condições do Edital que rege o PREGÃO, aquelas enunciadas abaixo e nos itens que se seguem.
Empresa: _____________ - CNPJ:______________
	Item
	Descrição
	 Quantidade 
	Unidade
	 Preço Unitário 
	 Preço Total 

	_____
	
	
	
	
	



1 – OBJETO
A presente Ata do Pregão ____________ Nº ______/2019 tem por objeto o registro de preços dos produtos especificados no Anexo I (Aquisição _________), do Edital, que passa a fazer parte dessa Ata, como parte integrante.
2 – VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
3 – CONTRATO
Para consecução dos fornecimentos dos produtos registrados nessa Ata poderão ser celebrados contratos específicos com as empresas.
4 – PREÇOS
Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços constam do “Demonstrativo de Propostas Vencedoras”, em anexo ao Processo Licitatório.
5 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1 – As solicitações de fornecimento à contratada serão feitas por parte das secretarias solicitantes através de Pedidos de Compra, datados e assinados por cada representante.
5.2 – As entregas serão efetuadas nos endereços determinados pela secretaria solicitante.
5.3 – Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao fornecimento do(s) produto(s) desde que obedecidas as condições da Secretaria Solicitante, conforme previsão do edital do Pregão que precedeu a formalização dessa Ata.
5.4 – Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações ou condições exigidas no contrato, deverão ser retirados nos seguintes prazos:
	a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e
	b) em até 24 horas após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade seja posterior à entrega.
5.5 – A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das sanções previstas por inadimplemento.
5.6 – O OG promoverá ampla pesquisa no mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição.
6 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 – O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses:
	a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preços;
	b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem justificativa aceitável;
	c) quando o fornecedor não retirar Pedido de Compra, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
	d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao praticado no mercado;
	e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior;
6.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas “a)” a “e)”, será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
6.3 – No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.
7- PENALIDADES
7.1 - Os bens cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser entregues em até 02 dias após a data do recebimento do empenho pelo licitante.
7.2 - Multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).
Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.
8. FISCALIZAÇÃO
8.1 – Cabe ao representante de cada Secretaria solicitante proceder à fiscalização rotineira do produto ofertado, quanto à quantidade, ao atendimento de todas as especificações e horários de entrega.
8.2 – As Secretarias Solicitantes através do seu representante poderão recusar, em parte ou totalmente, o produto que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora do horário preestabelecido.
8.3 – As irregularidades constatadas pelas Secretarias Solicitantes deverão ser comunicadas ao OG, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas.
9 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
9.1 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato:
	a) greve geral;
	b) calamidade pública;
	c) interrupção dos meios de transporte;
	d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
	e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).
9.2 – Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada.
9.3 – Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado ao OP, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.
10 – FORO
Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Santa Bárbara Do Sul.
11 – CÓPIAS
	Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias:
	a) uma (1) para o OG;
	b) uma (1) para a empresa cada registrada;
	c) uma (1), em extrato, para publicação na Imprensa Oficial; e
	d) uma (1) para cada Secretaria Solicitante
	
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Órgão Gerenciador, pelo (a) Pregoeiro (a), conforme portaria 102 de 17 de maio de 2019 e pelos representantes das empresas classificadas. Nada mais a ser tratado, eu ------– Pregoeira, dou por encerrada a presente ata.
				Santa Bárbara do Sul, -- de ---- de 2019.

	
-------------------------------------
                       Pregoeira (o)


	  
--------------------------------------
Equipe de Apoio
	 
 --------------------------------------
Órgão Gerenciador






Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito Municipal
























ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Torno público que estará sendo licitado, através do Processo Licitatório n° 50/2019, na modalidade Pregão Eletrônico nº 10/2019, no tipo menor preço por ITEM. Objeto: Registro de preço para aquisição de Materiais e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Início das Propostas: 07:59h do dia 05/08/2019 até às 07:59h do dia 20/08/2019. Início da sessão Pública: às 08hs do dia 20/08/19, todos via portal www.portaldecompraspublicas.com.br, no horário de Brasília –DF. O Edital e informações complementares encontram-se a disposição dos interessados, junto à Comissão de Licitações, sito a Av. Eduardo de Brito, 101, Fone: 0xx 55 3372 3200, no horário de expediente e nos Sites www.portaldecompraspublicas.com.br e www.santabarbaradosul.rs.gov.br
Santa Bárbara do Sul, RS 02/08/2019

Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito Municipal
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